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Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituicdo, Justica, Educagdo, Satde, Acéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 052/2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “DISPOE SOBRE A TARIFA SOCIAL DE AGUA NO
AMBITO DO MUNICIPIO CONFORME ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comiss@o de Constituigdo, Justica, Educacéo,
Saude, Acdo Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os angulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

A proposicdo veicula matéria cuja competéncia para legislar é
comum da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, que devem, de
acordo com a Constituicdo Federal, promover programas de construgdo de moradias e
melhoria das condi¢cdes habitacionais e de saneamento basico (art. 23, inciso IX).
Atende, portanto, aos requisitos constitucionais exigidos para a iniciativa. A analise do
texto mostra que é meritéria a proposta de instituir tarifa diferenciada sobre o consumo
de agua para beneficiar as familias de baixa renda, propiciando-lhes a ampliagdo do
acesso a esse bem fundamental. Observamos que a Lei n°® 9.433, de 8 de janeiro de
1997, que institui a Politica Nacional de Recursos Hidricos, estabelece, no seu art. 4°,
que a Unido articular-se-4 com os Estados, tendo em vista o gerenciamento dos
recursos hidricos de interesse comum. Ja o § 1° do art. 29 da Lei n® 11.445, de 5 de
janeiro de 2007, prevé, entre as diretrizes de sustentabilidade econdmica e social dos
servicos de saneamento basico, a ampliacdo do seu acesso aos cidaddos e as
localidades de baixa renda. O § 2° do mesmo dispositivo, por sua vez, estabelece a
adog@o de subsidios tarifarios e néo tarifarios para os usuarios e localidades sem
capacidade de pagamento.
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Sala das Comissodes, 12 de julho de 2021.
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Em analise temos que a proposicéo busca permitir o acesso a agua em
quantidade e qualidade dignas & populagéo que hoje néo pode contar com esse servigo
porque ndo tem condigcbes de arcar com os custos dele decorrentes. Tendo como
referéncia a concesséo de tarifa social de energia elétrica, e entendemos que assim
como a luz, a agua também é um direito de todos. Temos ainda que ressaltar que esta
em tramitagéo no Senado Federal, o Projeto de Lei n° 505/2013 de autoria do Senador
Eduardo Braga que cria a tarifa social de agua e esgoto a nivel nacional e assim que
aprovado e sancionado, as leis municipais existentes, deveréo se adequar a tal
legislacéo.

Lido em Plenario no dia 28 de junho do corrente ano, durante a 182
Sessé@o Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.

CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 25/2021), tenho que a
propositura esta em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de anélise da
presente comissé@o permanente. Todavia fol observado pelo Vereador Bolivar Gomes
— PSDB, a necessidade de apresentagéo de Emenda Modificativa para alterar o § 1°
do Art. 2° do PL n® 052/2021.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n® 052/2021, néo
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade n&o ferindo e néo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovacéo da matéria em analise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votacéo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.
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Comisséo de Constituicdo, Justica, Educacéo, Salde, Acdo Social e Meio
Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n°® 052/2021 de g. utoria do Poder Executivo

VOTO

A Comisséo de Constituigéo, Justica, Educacéo, -Salide, Acéo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apos analisar o Projeto de Lei n® 052/2021, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que: “DISPOE SOBRE A TARIFA SOCIAL DE
AGUA NO AMBITO DO MUNICIPIO CONFORME ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério exarado pelo
Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVAGAOQ, por entender
que a referida proposicéo estd em consonancia com a legislagéo vigente, bem como
atende aos interesses da Administragéo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comissao,

Sala das Comissdes, 12 de julho de 2021.

Ver. Bolivar Gomes

Presidente
(X ) Aprovagéo
() Rejeicéo

Ver. Marion R. Tedesco

Relator
(><) Aprovagéo
( ) Rejeicédo

Ver. Eduardo Nogy
Secretario
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( ) Rejeigéo




